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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
Pregão Eletrônico nº 9004/2026 (sistema comprasnet) 

 

RESUMO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATANTE:  

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO – CREF21/MA - 

UASG: 927873 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de 

serviços de reforma, adequação e adaptação das salas que comporão a nova sede do 

Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA 

VALOR TOTAL DA ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 371.190,30 (trezentos e setenta e um mil, cento e noventa reais e trinta centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 01/06/2026, às 09h:30min (horário de Brasília)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

NÃO 

LEGISLAÇÃO APLICADA: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME Nº 05/2017, E LEI Nº 14.133/2021  

INFORMAÇÕES: 

E-mail: licitacao@cref21.org.br 

OBS: 

1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 

válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 
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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

(Processo Administrativo n° 014/2026) 

 

Torna-se público que CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO – 

CREF21/MA - UASG: 927873, por meio do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 

para execução de serviços de reforma, adequação e adaptação das salas que comporão a nova sede do 

Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente licitação não adotará o Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não há reserva de ITENS para participação exclusiva de ME/EPP. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.gov.br/compras)
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 

de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor Total dos serviços; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
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regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
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da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 

e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
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exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Termo de Referência, ANEXO I. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
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de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, 

podendo ser solicitada comprovação de veracidade pelo Pregoeiro. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Não será exigida visita técnica à sede do Conselho. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 
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da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Poderá o Pregoeiro solicitar o envio, por meio do sistema, de forma simultânea os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

9. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1. Será exigida dos licitantes a prestação de garantia de proposta, nos termos do art. 58, da Lei nº 

14.133/2021, como requisito de pré-habilitação. 

9.2. A garantia da proposta deverá ser apresentada no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação e terá por finalidade assegurar a manutenção da proposta apresentada durante o 

prazo de sua validade, admitidas as modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil; 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei 

nº 14.770, de 2023); 

9.3. A garantia de proposta prestada pelos licitantes será devolvida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato com o licitante vencedor ou, no caso de licitação declarada fracassada, da 

data da respectiva decisão administrativa, observadas as formalidades legais. 

9.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, bem como a não apresentação, no 

prazo estabelecido, dos documentos exigidos para a formalização da contratação, implicará a execução do 

valor integral da garantia da proposta, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento convocatório. 

10.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Não há cadastro de reserva. Inaplicável a presente Contratação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e- mail 

licitacao@cref21.org.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

mailto:licitacao@cref21.org.br
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agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://cref21.org.br/ 

São Luís – MA, 14 de maio de 2026. 

 

 

___________________________________ 

ELIZABETE ALVES LIMA 

Agente de contratação 
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ANEXO I 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 014/2026 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) é essencial ao planejamento de 

serviços comum de engenharia pública, visando o cumprimento das determinações legais 
relacionadas à sua elaboração e auxiliando na criação do Projeto Básico (PB) e dos demais 
documentos integrantes do processo de aquisição de bens ou serviços. 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui o documento estruturante da primeira 
etapa do planejamento da contratação de serviço comum de engenharia de engenharia, tendo 
por finalidade caracterizar de forma clara e objetiva o interesse público a ser atendido. Nesse 
instrumento são identificados a necessidade da Administração, o problema a ser solucionado, 
os resultados pretendidos e as alternativas técnicas possíveis, permitindo a análise 
comparativa das soluções sob os aspectos técnico, econômico, ambiental e operacional, de 
modo a subsidiar a escolha da opção mais adequada, conforme aduz o art. 6º, XX, da Lei 
14.133/2021: 

 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

 
A elaboração do ETP confere racionalidade, transparência e segurança ao processo 

decisório, ao demonstrar que a solução selecionada é a que melhor atende ao interesse público. 
Além disso, o ETP serve de base para a definição das diretrizes do projeto básico, orientando a 
especificação do objeto, a estimativa de custos, a definição de prazos e os requisitos de 
desempenho, assegurando coerência entre o planejamento e a futura execução da serviços de 
engenharia. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 
A necessidade da presente contratação decorre da inadequação da atual estrutura 

física utilizada pelo Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA, que 
hoje funciona em salas alugadas no Edifício Multiempresarial, no bairro Renascença, em São 
Luís/MA. Embora, inicialmente, o modelo de ocupação tenha atendido às demandas 
institucionais, o crescimento contínuo das atividades administrativas e finalísticas do Conselho 
tornou insuficiente a utilização de espaços fragmentados em múltiplas salas autônomas, 
comprometendo a eficiência operacional, a integração entre setores e a qualidade do 
atendimento ao público. 

Diante desse cenário, o CREF21/MA promoveu, em exercícios anteriores, a 
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aquisição de salas próprias no Edifício Mocellin Tower, situado no bairro Cohama, também em 
São Luís/MA, com o objetivo de centralizar suas atividades em sede própria, proporcionando 
melhores condições de trabalho, economicidade a longo prazo e fortalecimento institucional. 
Contudo, os referidos espaços necessitam de intervenções estruturais e adequações 
significativas para que possam atender plenamente às necessidades funcionais, operacionais e 
normativas do Conselho. 

Com vistas à viabilização dessa mudança, no início do exercício de 2026, foram 
elaborados projetos arquitetônicos e planilhas orçamentárias por profissional habilitado, 
contemplando todas as adaptações necessárias à futura sede. Assim, torna-se imprescindível a 
formalização da fase preparatória da contratação, mediante a juntada dos documentos técnicos 
já produzidos e a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, instrumentos indispensáveis 
para subsidiar a deflagração de procedimento licitatório destinado à contratação de empresa 
especializada para execução de serviço de reforma. 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária para assegurar a 
adequada instalação da nova sede do CREF21/MA, garantindo melhores condições estruturais, 
eficiência administrativa, economicidade e atendimento qualificado às demandas institucionais 
e da sociedade. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Considerando as características do objeto, classificado como serviços de 

engenharia comuns, a modalidade de licitação será a pregão eletrônico, em conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação da empresa responsável pela execução 
da reforma. O procedimento licitatório garantirá a seleção de um fornecedor habilitado, que 
assumirá o compromisso de realizar os serviços conforme as especificações técnicas 
estabelecidas, assegurando a qualidade, a observância das normas vigentes e o cumprimento 
dos prazos previstos no contrato. 

Para assegurar a qualificação técnica dos proponentes e a execução adequada dos 
serviços, a empresa contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Registro no Conselho Profissional: A empresa deve estar registrada no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
da sua localidade, e o seu objeto social deve ser compatível com o presente objeto. O(s) 
profissional(is) responsável(eis) técnico(s) também deve(m) ter registro válido no respectivo 
Conselho; 

b) Comprovação de Qualificação Técnico-Profissional: A empresa deverá 
comprovar, na data da entrega da proposta, a disponibilidade de profissional(is) de nível 
superior com atestado(s) de responsabilidade técnica para execução dos serviços, compatíveis 
com o objeto da licitação; 

c) Certidão de Registro Profissional: O profissional responsável pela execução do 
objeto deverá apresentar certidão de registro válida no CREA/CAU, comprovando sua 
regularidade junto ao Conselho competente; 

d) Comprovação de Vínculo: O vínculo entre o profissional e a empresa licitante 
deverá ser comprovado por meio de: 

• Registro em Carteira de Trabalho (CTPS); 
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• Contrato de prestação de serviços; ou, 

• No caso de sócio da empresa, através do ato constitutivo. 

e) Apresentação, por parte da contratada, de Atestados de Capacidade Técnico-
profissional e técnico-operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprovem a execução de, pelo menos, cinquenta por cento das parcelas de maior 
relevância de serviço com características similares, resguardando-se ao agente de contratação, 
caso se faça necessário, o direito de promover diligências destinadas ao esclarecimento ou à 
complementação do processo licitatório.  

A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnico-profissional e 
técnico-operacional mostra-se legítima e necessária porque a Administração, ao selecionar a 
proposta mais vantajosa, não pode se limitar à análise puramente formal dos documentos, 
devendo também verificar se a futura contratada possui experiência prévia suficiente para 
executar, com segurança e qualidade, as parcelas tecnicamente mais sensíveis do objeto. A Lei 
nº 14.133/2021 autoriza a comprovação da aptidão técnica por meio de certidões, atestados 
ou outros documentos emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, justamente 
para demonstrar experiência anterior em atividades compatíveis com o objeto licitado. Além 
disso, a própria lei determina que tais exigências sejam restritas às parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto, consideradas, para esse fim, aquelas com valor individual igual 
ou superior a 4% do valor total estimado da contratação, o que revela a preocupação do 
legislador com a proporcionalidade da habilitação técnica.  

A previsão, portanto, não tem caráter restritivo indevido, mas preventivo e 
protetivo do interesse público, pois busca reduzir os riscos de inexecução contratual, execução 
deficiente, atrasos, necessidade de retrabalho e prejuízos à Administração. Por isso, a solução 
juridicamente correta é exigir atestados apenas na medida da complexidade e da dimensão do 
objeto, vinculando-os às parcelas realmente relevantes.  

Também é pertinente a ressalva de que o agente de contratação poderá promover 
diligências para esclarecimento ou complementação da documentação. Essa previsão prestigia 
o formalismo moderado e a busca da verdade material, permitindo sanar dúvidas sobre 
documentos já apresentados ou comprovar condição preexistente à data da sessão, sem admitir 
a criação tardia de requisito novo.  

No mais, a contratada deverá assumir todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relacionados à equipe envolvida, mantendo a regularidade fiscal durante a 
execução do contrato, em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos. 

Em razão dos riscos identificados durante a elaboração do Mapa de Riscos, torna-se 
necessária a exigência de garantias por parte das empresas participantes do certame licitatório 
e, posteriormente, da empresa vencedora, nos seguintes termos: 

a) As empresas participantes da licitação deverão apresentar garantia de proposta, 

no montante de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, em conformidade com o 

art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1 – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
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Fica vedada à participação de empresas em consórcio. A vedação à participação de 
empresas reunidas em consórcio justifica-se em razão de o objeto consistir em serviço de 
engenharia de execução usual no mercado, com metodologia construtiva amplamente 
dominada por empresas do ramo, não se evidenciando complexidade técnica, operacional ou 
dimensão econômico-financeira que exija a soma extraordinária de capacidades empresariais. 
A medida visa preservar a competitividade em condições isonômicas, evitar dificuldades de 
gestão e fiscalização contratual e assegurar maior eficiência na execução do ajuste, sem prejuízo 
da ampla concorrência. 

 
4. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 
As estimativas das quantidades dos itens que compõem a planilha orçamentária 

foram definidas com base no projeto em anexo, devidamente compatibilizado com as condições 
reais do local destinado à reforma, considerando suas características físicas e de infraestrutura 
existente. 

Ressalta-se que todos os serviços, materiais e quantitativos necessários à execução 
dos serviços encontram-se detalhados na planilha orçamentária, memorial descritivo, projetos 
e demais documentos técnicos, os quais integram o Projeto Básico e seguem anexos ao 
processo, garantindo transparência, precisão e rastreabilidade das estimativas adotadas. 
 
5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Conforme o art. 40, §2º da Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021, o parcelamento 

é a regra quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. A licitação deve ser 
realizada por item sempre que o objeto for divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala. Isso visa a propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não disponham de capacidade para executar a totalidade do objeto, 
possam fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

Adicionalmente, o TCU consolidou o entendimento sobre o parcelamento no 
enunciado da Súmula 247: 

 
SÚMULA Nº 247: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 
 

No presente estudo, não se aplica a divisão do objeto pretendido em vários grupos, 
em virtude da possibilidade de ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos 
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riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandado, pois, não restam 
dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integral 
ou satisfatoriamente prestado haja vista que poderia implicar a contratação de diversas 
empresas para a realização de um único evento. 

Portanto, a justificativa para o não parcelamento do objeto, embora se trate de 
serviço de engenharia com características distintas das contratações usuais, encontra respaldo 
no fato de que a divisão implicaria perda da economia de escala, além de não se mostrar técnica 
nem economicamente viável, nos termos da Súmula nº 247, do Tribunal de Contas da União. 

 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

Com o objetivo de definir a melhor estratégia para a contratação de serviço de 
construção predial, foram analisadas três opções, levando em consideração a natureza dos 
serviços que envolvem, entre outros, estruturas, instalações elétricas, revestimentos, dentre 
outros. Abaixo, apresentam-se as alternativas avaliadas. 

Solução 1 - Contratação de Empresa Especializada por Pregão Eletrônico: 
consiste na seleção de pessoa jurídica especializada por meio de pregão eletrônico, conforme 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, para a execução de serviços comuns de engenharia 
com fornecimento de materiais e mão de obra. Esse modelo de contratação permite a avaliação 
técnica e financeira das propostas, assegurando a escolha da empresa qualificada e com melhor 
preço, além de garantir a transparência e a competitividade do certame.  

Solução 2 - Adesão à Ata de Registro de Preços (Carona): A segunda alternativa 
seria a adesão às atas de registro de preços geradas por pregões realizados por outros órgãos 
públicos. Essa solução, conhecida como "carona", exige a anuência do órgão gerenciador, a 
comprovação da vantagem econômica e o interesse do fornecedor em atender ao pedido sem 
comprometer as obrigações assumidas com o órgão gerenciador. No entanto, os serviços de 
reforma predial possuem especificidades que exigem que os prestadores estejam próximos e 
com serviços que possuam em geral todos os objetos demandados, evitando custos adicionais 
e deslocamentos desnecessários. Dessa forma, a adesão às atas de outros órgãos não é 
considerada vantajosa para esta demanda. 

Solução 3 - Execução dos Serviços com Equipe Própria: A terceira opção avaliada 
é a execução dos serviços por equipe própria do Conselho. Essa solução proporciona controle 
direto sobre a execução e alinhamento com as políticas internas, contudo, não há recursos 
humanos suficientes para sua execução. 

Conclusão: A análise das opções evidenciou que a Solução 1 - Contratação de 
Empresa Especializada por Pregão Eletrônico mostra-se a alternativa mais vantajosa para o 
CREF21/MA, considerando tratar-se de serviço comum de engenharia com objeto previamente 
definido. A adoção da empreitada por preço global assegura previsibilidade orçamentária, 
adequada alocação de riscos e controle da execução, enquanto o critério de menor preço global 
garante competitividade e seleção da proposta mais econômica para a Administração. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 65, DE 07 DE JULHO DE 2021, assim, foi 
elaborada a planilha orçamentária sintética em anexo, onde constam discriminados os valores 
unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação.  

Preço Estimado da Contratação: O valor total estimado para a contratação é de R$ 
371.190,30 (trezentos e setenta e um mil, centos e noventa reais e trinta centavos). Este 
valor foi calculado com base nas especificações técnicas dos produtos requeridos, utilizando 
tabelas SINAPI - 09/2025 – Maranhão, e pesquisa própria. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
O objeto da presente contratação consiste na seleção de empresa especializada no 

ramo da construção civil para execução de serviços de reforma, adequação e adaptação das 
salas que comporão a nova sede do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – 
CREF21/MA, compreendendo a realização de intervenções estruturais, arquitetônicas e de 
infraestrutura, conforme projetos técnicos, especificações e planilhas orçamentárias 
previamente elaborados, visando garantir plenas condições de funcionamento, segurança, 
acessibilidade e eficiência das atividades institucionais. 

A execução deverá observar rigorosamente o Cronograma Físico-Financeiro, que 
estabelece a sequência lógica das etapas construtivas, metas de progresso e marcos de medição, 
garantindo compatibilidade entre prazo, qualidade e controle financeiro, com 
acompanhamento permanente da fiscalização técnica. 

O início dos serviços ocorrerá a partir da emissão da Ordem de Serviço pela 
Administração, momento em que se dará a contagem do prazo contratual, sendo a execução 
desenvolvida por etapas sucessivas até a conclusão total do objeto. A finalização será 
caracterizada pelo recebimento definitivo do serviço, após verificação da conformidade técnica 
dos serviços executados. Os pagamentos serão realizados de forma vinculada às medições das 
etapas efetivamente concluídas, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
condicionados ao ateste da fiscalização, assegurando correspondência entre avanço físico do 
serviço e desembolso financeiro, além da observância das exigências legais, contratuais e 
documentais pertinentes. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS 

 
Nos termos do art. 18, §1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação 

visa alcançar resultados concretos em termos de economicidade, eficiência administrativa e 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Sob o aspecto da economicidade, a contratação por meio de Pregão Eletrônico e 

empreitada por preço global possibilita ampla competitividade, seleção da proposta mais 

vantajosa e adequada previsibilidade orçamentária, reduzindo riscos de aditivos decorrentes 

de falhas de planejamento.  

A utilização de planilhas orçamentárias fundamentadas, sempre que possível, em 

sistemas referenciais oficiais de custos (SINAPI) assegura que os valores estimados estejam 
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compatíveis com os parâmetros de mercado, promovendo racionalidade na aplicação dos 

recursos públicos. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
Para assegurar a eficiência e a eficácia da contratação, o CREF21/MA deverá adotar 

providências prévias à celebração do contrato e durante sua execução, em conformidade com 
o art. 18, §1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

Dentre as principais providências, destacam-se: 

• Aprovação final do Projeto Básico: Garantir que todos os elementos técnicos 

estejam devidamente consolidados, compatibilizados e aprovados antes da publicação do 

Edital. 

• Previsão orçamentária e reserva de dotação: Confirmar a existência de recursos 

orçamentários suficientes para cobertura das despesas decorrentes da contratação. 

• Designação formal de gestor e fiscal do contrato: Nomear servidores responsáveis 

pela gestão e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

• Capacitação e orientação dos servidores designados: Promover treinamento ou 

orientação técnica quanto aos procedimentos de medição, acompanhamento do cronograma 

físico-financeiro, registro de ocorrências, aplicação de penalidades e recebimento provisório e 

definitivo do serviço. 

• Planejamento da fiscalização: Estruturar rotina de acompanhamento periódico da 

execução, com definição de relatórios técnicos, registros fotográficos e controle das etapas 

executadas. 

• Realizar contratação de profissional para auxiliar na fiscalização da execução dos 

serviços. 

A adoção dessas providências permitirá maior controle da execução, mitigação de 

riscos administrativos e técnicos, além de assegurar que a contratação atenda plenamente aos 

princípios da legalidade, eficiência, planejamento e responsabilidade na gestão dos recursos 

públicos. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Após análise da necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a 

execução da reforma, conclui-se que, há exigência de contratação de profissional habilitado 
para auxiliar na fiscalização da execução dos serviços. 

A indicação da empresa que elaborou as planilhas orçamentárias e prestou apoio técnico 
na elaboração do Projeto Básico decorre do seu prévio conhecimento dos estudos, 
especificações e soluções adotadas, o que, em tese, pode favorecer maior celeridade e aderência 
na execução dos serviços. 

Contudo, tal circunstância não constitui, por si só, justificativa suficiente para sua 
contratação direta, devendo ser resguardados os princípios da isonomia, da competitividade e 
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da seleção da proposta mais vantajosa, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. Considerando 
que o objeto é comum e amplamente disponível no mercado, a regra é a realização de 
procedimento licitatório, permitindo a participação de múltiplos interessados. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 
A execução dos serviços resultará na geração de impactos ambientais característicos 

de reforma civis, incluindo a produção de resíduos sólidos. Durante a execução dos serviços, 
haverá a necessidade de transporte e utilização de materiais como areia, brita, cimento e aço, o 
que pode contribuir para a emissão de poeira e poluentes dentro do prédio.  

Diante desse cenário, a empresa contratada deverá adotar boas práticas ambientais, 
garantindo a segregação e destinação correta dos resíduos gerados, priorizando a reutilização 
e reciclagem sempre que possível.  

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
Embora a contratação não tenha sido prevista no Plano de Contratações Anual, ela 

foi prevista em projetos enviados ao Conselho Federal de Educação Física, com a finalidade de 
financiamento da reforma da sede do CREF21/MA. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 
 
Existe viabilidade técnica, operacional e administrativa para a execução da Reforma 

da Sede do CREF21/MA, uma vez que se trata de empreendimento com projeto definido, 
serviços de engenharia comum e necessidade comprovada. 

 
 

15. ÓRGÃO REQUISITANTE 

• Diretoria Executiva do CREF21/MA. 
 

São Luís (MA), 11 de fevereiro de 2026. 
 

Atenciosamente, 
 

___________________________________________ 
DIOGO FERRAZ OLIVEIRA 

Diretor Executivo 

 

 

___________________________________________ 
SANDOW DE JESUS GOIABEIRA FEQUES 

Autoridade competente 
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___________________________________________ 

HILQUIAS DE CASTRO FEITOSA DA SILVA  

ARQUITETO – CAU A294855-9 
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ANEXO II 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo administrativo nº 014/2026 

 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência trata da Contratação de empresa especializada no ramo 

da construção civil para execução de serviços de reforma, adequação e adaptação das 
salas que comporão a nova sede do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região 
– CREF21/MA. 

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviços comuns de engenharia. 
 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados nos projetos em 

anexo. 
 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 
 

1.5. O prazo de execução da serviço é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço dada pela Contratante. 

 

1.6. A vigência da contratação será de 6 (seis) meses. 
 

1.7. Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas: SINAPI- 
09/2025 e pesquisa própria. 

 
1.6. Critério de Julgamento: Menor Preço. 
 
1.7. A presente contratação será realizada por meio de licitação convencional, com adjudicação 

do objeto à empresa vencedora, mediante a celebração de contrato administrativo, 
conforme as especificações e valor descrito neste Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO 
2.1. O objeto da presente contratação consiste na seleção de empresa especializada no ramo 

da construção civil para execução de serviços de reforma, adequação e adaptação das 
salas que comporão a nova sede do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região 
– CREF21/MA, compreendendo a realização de intervenções estruturais, arquitetônicas e 
de infraestrutura, conforme projetos técnicos, especificações e planilhas orçamentárias 
previamente elaborados, visando garantir plenas condições de funcionamento, 
segurança, acessibilidade e eficiência das atividades institucionais. 

2.2. A execução deverá observar rigorosamente o Cronograma Físico-Financeiro, que 
estabelece a sequência lógica das etapas construtivas, metas de progresso e marcos de 
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medição, garantindo compatibilidade entre prazo, qualidade e controle financeiro, com 
acompanhamento permanente da fiscalização técnica. 

2.3. O início do serviço ocorrerá a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Administração, 
momento em que se dará a contagem do prazo contratual, sendo a execução desenvolvida 
por etapas sucessivas até a conclusão total do objeto. A finalização será caracterizada pelo 
recebimento definitivo da reforma, após verificação da conformidade técnica dos serviços 
executados. Os pagamentos serão realizados de forma vinculada às medições das etapas 
efetivamente concluídas, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
condicionados ao ateste da fiscalização, assegurando correspondência entre avanço físico 
da reforma e desembolso financeiro, além da observância das exigências legais, 
contratuais e documentais pertinentes. 

 
3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 
 
3.1. Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSER 

UND QUANT 
VLR. UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VLR. TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Execução de serviços de 
reforma, adequação e 
adaptação das salas que 
comporão a nova sede do 
Conselho Regional de 
Educação Física da 21ª 
Região – CREF21/MA. 

1627 Serv. 1 R$ 371.190,30 R$ 371.190,30 

 
3.2. Considerando bases (fontes) referenciais de preços, o valor estimativo da licitação é de 

R$ 371.190,30 (trezentos e setenta e um mil, cento e noventa reais e trinta 
centavos). 
 

3.3. A estimativa dos quantitativos de materiais para execução da reforma foi realizado com 
base em um levantamento detalhado das condições atuais do espaço e das intervenções 
necessárias para sua conclusão.  

 
3.4. O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o CREF21/MA se 

limita a pagar. 
 

3.5. Demais especificações do objeto podem ser obtidas no Edital e anexos deste Termo de 
Referência. 
 

4. DAS CONDIÇÕES  
 

4.1. Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 
Pregão, em sua forma Eletrônica. 
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4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

4.3. A contratação deverá atender aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, 
Edital e seus anexos. 

 
4.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 

4.4.1. Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do Termo de 
Referência; 
 

4.4.2. A execução do objeto deve seguir à risca a metodologia apresentada nas 
Especificações Técnicas em anexo ao Termo de Referência. 

 
4.5. Não há necessidade de visita aos locais da prestação dos serviços, considerando a baixa 

complexidade da demanda. 
 

4.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

4.6.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do Gestor 
Responsável, mediante Ordem de Serviço; 
 

4.6.2. O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos 
serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO ou ORDENS DE SERVIÇO; 

 

4.6.3. No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma 
produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas 
estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor global do serviço;  

 
4.6.4. Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a 

CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados 
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em 
consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, 
nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas; 
 

4.6.5. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o Gestor do Contrato 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para 
aplicação de penalidades; 
 

4.6.6. Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à conta 
da CONTRATADA; 
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4.6.7. A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviço ou 
Instrumento Equivalente emitida pelo Fiscal ou Gestor Contratuale onde 
constarão todas as informações necessárias para o cumprimento do contrato; 
 

4.6.8. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que 
impeçam os serviços dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar 
previamente a o Fiscal, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração 
e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da CONTRATADA, o CREF 
deverá avaliar a situação, considerando o disposto na Matriz de Riscos, e poderá, 
a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 

 
4.6.9. Especificação da garantia dos serviços (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) será de, no mínimo 5 (cinco) anos, considerando a 
complexidade do serviço, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto; 

 
4.6.10. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade 

de a CONTRATADA promover a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

 
5. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PRAZO 
 
5.1. O serviço será realizado mediante Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente 

emitido pelo Fiscal, contendo todas as informações necessárias para o cumprimento 
integral do contrato. 

 
5.2. O prazo de início da execução do serviço será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da notificação ou emissão da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente pelo 
Fiscal. 

 
5.3. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 
5.4. Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da execução 

do objeto. 
 

5.5. Todas as despesas relacionadas a seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
5.6. Somente serão recebidos os serviços na totalidade da Ordem de Serviço ou Instrumento 

Equivalente. 
 
5.7. Os serviços estarão sujeitos à aceitação pelo Fiscal, que terá o direito de recusar o(s) 

serviço(s) caso este(s) não esteja(m) de acordo com as especificações. 
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5.8. Em caso de não aceitação dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e 
substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida 
pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 

 
5.9. Os objetos deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas. A inobservância desta condição implicará na recusa dos objetos, com a 
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
5.10. A execução do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, designado 

pela CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos: 
 

5.10.1. Recebimento PROVISÓRIO:  
 

5.10.1.1. O Fiscal do Contrato receberá os objetos para verificação das 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e demais dados 
pertinentes, com base nos documentos apresentados pela 
CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas 
irregularidades, será estabelecido um prazo para correção, mediante 
retirada do objeto. Se aprovados, os objetos serão recebidos 
provisoriamente mediante recibo. 

 
5.10.2. Recebimento DEFINITIVO: 

 
5.10.2.1. Após o recebimento provisório, e uma vez verificada a integridade e a 

realização de testes de funcionamento, quando aplicável, os objetos 
serão aprovados conforme os termos contratuais e da proposta 
vencedora, sendo então realizado o recebimento definitivo. 

 
5.11. Caso ocorram eventos que impeçam a execução dentro do prazo estabelecido, a 

CONTRATADA deverá notificar previamente o Fiscal, por escrito, informando o motivo 
do atraso, sua provável duração e causas. O Fiscal, ao receber a notificação, avaliará a 
situação, considerando o disposto na Matriz de Riscos, e poderá, a seu critério, prorrogar 
o prazo estabelecido. 

 
5.12. Todos os custos relacionados à substituição dos objetos rejeitados correrão 

exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
 
5.13. Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, o Fiscal do Contrato 

documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
5.14. Se for detectada alguma falha no objeto que esteja em desconformidade com o contrato, a 

CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
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5.15. Os objetos deverão ser executados no local indicado na Ordem de Serviço ou 
Instrumento Equivalente, e de acordo com as datas e quantidades estabelecidas pelo 
Fiscal. 

 
5.16. Os materiais, veículos, máquinas e utensílios a serem utilizados nos serviços pela 

CONTRATADA deverão estar em bom estado de conservação. 
 

5.17. O serviço deverá ser executada dentro dos melhores padrões, normas vigentes 
atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços 
requer. 
 

5.18. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior ou caso fortuito que 
impossibilitem a execução dos objetos, o prazo para a execução poderá ser prorrogado 
para outra data, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração. 
 

5.19. A execução deverá ser realizada sem qualquer despesa para o CREF, tais como: frete, 
seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à execução do objeto. 
 

5.20. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de transporte para execução do 
objeto, quando necessário, sem ônus para a Administração. 
 

5.21. A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca dos materiais, veículos, 
máquinas e utensílios que não atendam às exigências deste Projeto Básico/Termo de 
Referência. 
 

5.22. Para o cumprimento do objeto deste Projeto Básico/Termo de Referência/ Termo de 
Referência, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao CREF, todos os recursos necessários 
ao seu atendimento, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços e notificar 
o CREF em caso de eventual modificação de sua razão social ou de seu controle acionário, 
ou mudança de seu controle social. 
 

5.23. O futuro contrato, em nenhuma hipótese, poderá se configurar como vínculo 
empregatício, uma vez que se trata de uma empresa prestando serviço ao CREF, numa 
relação contratual regida pela lei civil. 
 

5.24. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Projeto 
Básico/Termo de Referência, ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados 
e vinculados ao escopo do objeto contratado e correspondente à previsão necessária a 
execução, e suas utilizações ocorrerão por meio de Ordem de Serviço ou Instrumento 
Equivalente. 
 

5.25. O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos na Ordem de Serviço 
ou Instrumento Equivalente, e seu não atendimento caracteriza infração contratual 
passível de penalidades. 
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5.26. No ato da prestação dos serviços, estes deverão vir devidamente acompanhados das notas 
fiscais e certidões de regularidade fiscal onde, obrigatoriamente, constará a razão social, 
CNPJ e endereço correspondente àquele constante na nota de empenho. 

 

5.27. A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo:  

 

5.27.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

 

5.27.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade; 

 

5.27.3. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

5.28. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização 
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

 

5.28.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

 

5.28.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

5.28.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
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5.28.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis; 

 
5.28.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 
aceitação definitiva dos serviços executados. 

 
5.28.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos 

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 
5.28.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 
5.28.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último: 

 
5.28.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.29. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 
5.29.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 
5.29.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
5.29.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  
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5.30. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor. 

 
5.31. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico/Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
5.32. Todas as demais obrigações devem estar em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, e outras legislações pertinentes. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. As propostas deverão conter as especificações detalhadas do objeto conforme descrito no 

item 3 deste Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
6.2. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de "menor preço", com o objetivo 

de assegurar a melhor contratação para ao CREF21/MA.. 
 

6.3. A Proposta de Preços deverá abranger todos os serviços, materiais, equipamentos e 
encargos necessários à completa execução do objeto, observada as especificações técnicas 
definidas neste Projeto Básico/Termo de Referência/ Termo de Referência. 
 

6.4.  Deverá, ainda, apresentar o valor global da contratação e os respectivos preços unitários 
constantes da planilha orçamentária. 

 
6.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e 

indiretos necessários à execução do objeto, tais como transportes, tributos de qualquer 
natureza, encargos sociais e demais despesas relacionadas à execução contratual. 
 

6.6. Prazo de validade da Proposta de Preço não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
da sessão de abertura da Sessão Pública. 
 

6.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico/Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia. 
 

6.8. Critério de aceitabilidade dos Preços: 
 

6.8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$); 
 

6.8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a virgula; 
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6.8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável; 

 
6.8.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades; 

 
6.8.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

 
6.9. O licitante deverá encaminhar a Carta Proposta Adequada acompanhados seguintes 

documentos: 
 

I. Resumo do Orçamento; 
II. Planilha Sintética de Preços Propostos onde deverá constar os custos unitários e 

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial; 
III. Composição de Custos Unitários; 
IV. Curva ABC de Serviços e Insumos; 
V. Demonstrativos de detalhamento das composições da(s) Taxa(s) de BDI 

proposta(s), em forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser 
aplicada sobre o custo global da Planilha de Preços Propostos; 

VI. Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas (encargos sociais); 
VII. Cronograma físico-financeiro, observando-se o prazo estabelecido no Edital e seus 

anexos. 
 
7. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE 
 
7.1. A presente Licitação é de Ampla Concorrência. 
 
8. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O SERVIÇO DO OBJETO 
 
8.1. Para fins de habilitação e qualificação, os licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios: 
 

8.1.1. Para Habilitação Jurídica: 
 

8.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual, ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, 
fundação ou sociedade anônima); e 
 

8.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 
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8.1.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

 
8.1.1.4. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor com todas as suas 

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, de 
acordo com o Código Civil Brasileiro; ou 
 

8.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; ou 

 
8.1.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; ou 

 
8.1.1.7. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei n.º 
5.764, de 1971; ou 

 
8.1.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
8.1.2. Para Regularidade Fiscal: 

 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
 

8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 

8.1.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante. 
 



38 de 20 

 

 

 

8.1.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou 
domicílio do licitante. 

 
8.1.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicílio do licitante. 

 
8.1.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 
8.1.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 
8.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 
8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida por Cartório de Distribuição 

da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que 
anteceder a abertura da licitação; e 
 

8.1.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices 
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do 
patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar 
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na 
Junta Comercial. 

 
8.1.4. Para Qualificação Técnica: 
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8.1.4.1. Certidão de Registro e Quitação expedida pelo Conselho de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da 
região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) 
responsável(is) Técnico(s) da Empresa e a atividade relacionada com o 
objeto; 

 

8.1.4.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do responsável 
técnico indicado; 

 

8.1.4.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 
CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação 
(conforme art. 67, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021) que contenham 
no mínimo: 

 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA UND 
QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT. 
LICITAÇÃO 

PERCENTUAL 
APROXIMADO 

(%) 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

M2 88,00 177,93  50,00% 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 18000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PE 

UN 1,00 3,00  50,00% 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO 
DE 10X50X66CM (ESPESSURA 10CM). 
AF_05/2020 

M2 68,00 137,30  50,00% 
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AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL 
(PAREDE), 24000 BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PE 

UN 1,00 2,00  50,00% 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

M2 88,00 177,93  50,00% 

 

8.1.4.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data 
prevista para licitação, entendendo-se como tal, para fins do Edital, o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e 
o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 
com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame, acompanhada de declaração de 
anuência do profissional;  

 

8.1.4.5. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de 
uma licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

 

8.1.4.6. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá ser o responsável pelo acompanhamento da 
execução do serviçode que trata o objeto desta licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela Administração; 

 

8.1.4.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da CONTRATANTE e local em que 
foram executados serviços de engenharia; 

 

8.1.4.8. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante certidão 
ou atestado averbados no CREA ou CAU, nos termos da legislação 
aplicável, em nome da pessoa jurídica, que demonstre à execução dos 
serviços semelhantes aos licitados. 
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8.1.4.9. Aceitar-se-á a somatória de atestados para fins de qualificação técnico-
profissional e para os fins de qualificação técnico-operacional.  

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

9.1. Sugere a modalidade Pregão, na forma eletrônica, para a contratação pretendida na 
forma do art. 28, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

10. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 
 

10.1. Caso necessário será solicitada a apresentação de documentação técnica. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO 

 
11.1. Adjudicação por Preço Global. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. Os Recursos destinados ao pagamento das despesas deste contrato são oriundos da 

seguinte Dotação Orçamentária:  

6.2.2.1.01.02.002 – Reformas 
 
13. CONTRATO 
   
13.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da ordem de serviço. 

 
13.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
14.1. Compete à CONTRATANTE: 
 

14.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

 
14.1.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto, por servidor ou comissão, 

especialmente designado pelo Presidente do Conselho; 
 

14.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA executar fora das 
especificações do Edital; 

 
14.1.4. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento do(s)objeto(s) adquirido(s); 
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14.1.5. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do serviço do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

 
14.1.6. Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

 
14.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder 

à execução do objeto dentro do estabelecido neste Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
14.1.8. Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada e 

solicitar expressamente sua substituição; 
 

14.1.9. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação 
vigente; 

 
14.1.10. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) serviço(s) 

do(s)objeto(s) ora licitado(s); 
 

14.1.11. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
14.1.12. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 

caso; 
 
14.1.13. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do(s) objeto(s), 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

 
14.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato; 
 
14.1.15. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 117, da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021; 
 

14.1.16. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde se 
fizerem necessários; 

 
14.1.17.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 

14.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

14.2. Compete à CONTRATADA: 
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14.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico/Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico/Termo de Referência e 
em sua proposta; 
 

14.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 

14.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
valor correspondente aos danos sofrido; 
 

14.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

14.2.5. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

 
14.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da 
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e 
de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro 
de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou 
domicílio do licitante; 
 

14.2.5.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 
 

14.2.5.3. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo CREF do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do CREF, expedida pelo 
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CREF do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 
 

14.2.5.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
 

14.2.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho; 

 
14.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 
 

14.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 

14.2.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 
 

14.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 

14.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 

14.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 

14.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Projeto Básico/Termo de Referência, no prazo 
determinado; 
 

14.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina; 
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14.2.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo; 
 

14.2.15. Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de catorze anos, nem a utilização de menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

14.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 

14.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.º 
13.146, de 2015; 
 

14.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 

14.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados conforme Lei Federal n.º 14.133, de 
2021; 
 

14.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 
 

14.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
 

14.2.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 
 

14.2.23. Apresentar os empregados devidamente identificados; 
 

14.2.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no local para a execução dos serviços comuns de 
engenharia;  
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14.2.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional;  
 

14.2.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 
instalações do órgão; 
 

14.2.27. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução dos 
serviços, conforme descrito neste Projeto Básico/Termo de Referência; 
 

14.2.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
CONTRATANTE; 
 

14.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 
a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 

14.2.30. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação 
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 

14.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
CONTRATANTE; 
 

14.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 

14.2.33. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs 6.496/77 e 
12.378/2010); 
 

14.2.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 

14.2.35. Elaborar o Diário dos Serviços, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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14.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico/Termo de 
Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 

14.2.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil, estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos 
seguintes termos: 

 
14.2.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto aos 
serviços; 
 

14.2.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados 
nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico/Termo de 
Referência e demais documentos anexos; 

 
14.2.40. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 
do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos; 

 
14.2.41. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

neste Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos 
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos. 

 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou por outra pessoa 
jurídica, desde que a nova pessoa jurídica comprove o atendimento a todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas integralmente as demais 
cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
anuência expressa da Administração quanto à continuidade do contrato. 

 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 125, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
18. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 

18.2. A CONTRATADA nomeará preposto, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do instrumento contratual, aditamentos ou demais instrumentos hábeis. 

 
18.3. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

 
18.4. O(a) gestor(a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador(a) de Despesas, 

possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

 
18.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
18.6. O Fiscal do Contrato será nomeado através de Portaria, designado pelo CONTRATANTE 

que será responsável por determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. Podendo para isso: 

 
18.6.1. Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 

quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela CONTRATADA; 
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18.6.2. Examinar o objeto fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade; 
 
18.6.3. Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento. 

 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato 

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 
 

18.8. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 

18.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

18.10. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no art. 125, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 

18.11. A conformidade do material, da técnica ou do equipamento a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada mediante documento apresentado pela 
CONTRATADA contendo a relação detalhada dos itens, em conformidade com o 
estabelecido neste Projeto Básico/Termo de Referência, com indicação das respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como marca, padrão de qualidade e forma de 
utilização. 
 

18.12. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 

18.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico/Termo 
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos arts. 155 e 156, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 

18.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 

18.15. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto 
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para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

 
18.15.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou; 
 

18.15.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
18.16. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
 

18.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 

18.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada. 
 

18.19. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 
18.20. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

 
18.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 
18.22. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

 
18.23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico/Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
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18.24. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
19. DO PAGAMENTO  
 
19.1. Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar no Setor de Protocolo do CREF, 

os documentos abaixo relacionados:  
 
19.1.1. Carta solicitando o Pagamento;  

 
19.1.2. Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente;  

 
19.1.3. Medição Mensal; 
 
19.1.4. Nota Fiscal;  
 
19.1.5. Cópia do Empenho ou Número;  
 
19.1.6. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como 
a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

 
19.1.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
19.1.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica, expedida pelo CREF do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do CREF, expedida pelo CREF do domicílio ou sede do licitante;  

 
19.1.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, e 
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19.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho; 

 
19.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor da CONTRATANTE 

designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, 

correspondente as etapas dos serviços executados/medidos. 

19.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
19.3.1. O prazo de validade; 
 
19.3.2. A data da emissão; 

 
19.3.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

 
19.3.4. O período de prestação dos serviços; 

 
19.3.5. O valor a pagar; e 

 
19.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 

19.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 
19.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

 
19.5.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
 

19.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
19.6. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do serviço nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal com os registrados 
na Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, sendo que no caso de efetiva 
regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação. 
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20. DAS SANÇÕES 
 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

 
20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
 
20.1.2. Ensejar o retardamento do serviço do objeto;  
 
20.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
20.1.5. Cometer fraude fiscal;  
 
20.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

 
20.1.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;  
 

20.1.6.2. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida, no caso de inexecução total ou parcial, sendo, 
nesta última hipótese, calculada proporcionalmente à parcela 
inadimplida; 

 

20.1.6.3. Multa moratória sobre o valor da parcela inadimplida de 0,5% (meio 
por cento) ao dia para atraso injustificado de até 15 (quinze) dias 
corridos, e, superado esse prazo, a partir do 16º (décimo sexto) dia, de 
1% (um por cento) ao dia, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, 
aplicada em acréscimo à multa incidente no período anterior; 

 

20.1.6.4. Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 
20.1.6.5. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo máximo de 

03 (três) anos;  
 

20.1.6.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

 
20.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais que:  
 

20.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

 
20.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
20.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticado;  
 

20.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.2.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.2.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.2.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.2.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.2.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
20.2.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 

21. DO REAJUSTE 
 
21.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado (16/01/2026). 

 
21.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil (INCC/FGV), publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas, acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, pela seguinte fórmula.  
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𝑅 =
(𝐼𝑖 − 𝐼𝑜)

𝐼𝑜
𝑥𝑉 

Onde: 
 

Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
do mês-base/data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos; 
Ii = Índice de preços verificado no mês de execução da parcela do serviço ou, no caso de 
abranger dois ou mais meses, a média ponderada dos respectivos índices, calculada 
considerando-se os dias corridos; 
R = Valor do reajustamento; 
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado. 

 
21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  

 
21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
firmado entre as partes. 

 
21.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila.  
 
21.9. Condições para aplicação do Reajuste:  
 

21.9.1. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos em 
consequência de suas variações. 

 
21.9.2. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços em relação ao previsto 

no cronograma físico-financeiro, que decorram exclusivamente da 
responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o reajuste obedecerá às 
condições seguintes:  
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I.  Não será aplicado reajuste sobre as parcelas dos serviços que estiverem em 
atraso em relação à data prevista para a concessão/aplicação do reajuste, 
observado o previsto no cronograma físico-financeiro. Para o restante será 
concedido o reajustamento previsto; 

 

II.  Quando houver antecipação dos serviços em relação ao cronograma físico-
financeiro, o reajuste será aplicado somente sobre o saldo remanescente a ser 
executado. 

 
21.10. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
22. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
 
22.1. Na interpretação deste contrato será aplicado a Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
23. DA PUBLICAÇÃO 

 
23.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Portal 

Nacional de Compras (PNCP), em conformidade com o art. 94, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, às expensas da CONTRATANTE. 

 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1. Outras condições específicas: 
 

24.1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADA define o 
proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicada o serviço, o 
termo FISCALIZAÇÃO define o fiscal ou equipe que representa o CREF, perante a 
CONTRATADA e a quem este último deverá se reportar e o termo 
CONTRATANTE define o CREF; 
 

24.1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os 
documentos do Edital, executando todos os levantamentos necessários ao 
desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as 
quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo 
de preços. 

 
25. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO E DA PROPOSTA 

 
25.1. Será exigida dos licitantes a prestação de garantia de proposta, nos termos do art. 58, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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25.2. A garantia da proposta deverá ser apresentada no valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação, admitidas as modalidades previstas a seguir, e 
terá por finalidade assegurar a manutenção da proposta apresentada durante o prazo 
de sua validade: 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
II - seguro-garantia; 

 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023); 

 
25.3. A garantia de proposta prestada pelos licitantes será devolvida no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato com o licitante vencedor ou, no caso de 
licitação declarada fracassada, da data da respectiva decisão administrativa, observadas 
as formalidades legais. 

 
25.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, bem como a não 

apresentação, no prazo estabelecido, dos documentos exigidos para a formalização da 
contratação, implicará a execução do valor integral da garantia da proposta, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no instrumento convocatório. 

 
26. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

26.1. A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto 
a previsão da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999. 
 

 
Declaro, que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o art. 
18 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como da sua compatibilidade com o presente Projeto 
Básico/Termo de Referência, sendo estas atuais e adequadas. 

 
Estou de acordo e declaro que sou responsável pelas informações de natureza técnica contidas 
neste Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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São Luís - MA, 13 de abril de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

DIOGO FERRAZ OLIVEIRA 

Diretor Executivo 

 

 

___________________________________________ 

SANDOW DE JESUS GOIABEIRA FEQUES 

Autoridade competente 

 

 

___________________________________________ 

HILQUIAS DE CASTRO FEITOSA DA SILVA  

ARQUITETO – CAU A294855-9 

 

 

  



 

 

 

MATRIZ DE RISCOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de serviços de reforma, adequação e adaptação das 
salas que comporão a nova sede do Conselho Regional de Educação Física da 21ª Região – CREF21/MA 

DATA: FEV/2026 

Item 
Área de Potencial 

de Risco 
Tipo de Risco Descrição do Risco 

Materialização do 
Risco 

Mitigação Alocação 
Responsabilidade 

CREF21/MA CONTRATADA 

1 

Análise, 
Formulação e/ou 

Adequação do 
Projeto/ Proposta 

Modificação das 
especificações de 

materiais e/ou 
serviços pelo 
CREF21/MA 

O CREF21/MA  poderá 
modificar especificações 
de materiais ou alterar o 

escopo dos serviços. 

Aumento no prazo e 
custos. 

Reequilíbrio 
econômico-
financeiro 

mediante aditivo 
contratual 

(excepcional). 

Administraçã
o 

X   

2 
Atraso/Ausência 
na entrega do As 

Built 

A Contratada deve 
entregar As Built quando 

do recebimento de erviços 
pela Contratante, seja total 
ou parcial, em meio físico 

e/ou digital. 

Atraso no 
recebimento 

provisório e/ou 
definitivo dos 

serviços. 

O CREF21, por 
meio do 

gerenciamento 
dos serviços deve 

notificar a 
empresa. 

A Contratada 
poderá ser 
notificada, 

com aplicação 
das 

penalidades 
cabíveis pela 
Contratante. 

  X 

3 

Serviços Comuns 
de Engenharia 

Erro na estimativa 
dos custos de 

construção ou no 
cumprimento do 

cronograma 

Imperfeições no 
Planejamento de tempo 

(cronograma físico-
financeiro) para Serviços 

e/ou Fornecimentos 
Diversos. 

Atraso no 
cronograma. 
Aumento dos 

custos. 

Análise cuidadosa 
antes da fase de 

proposta e na 
formalização do 

contrato. 

A Contratada 
assumirá o 

risco 
decorrente de 

erros na 
composição 

do 
cronograma 

físico-
financeiro. 

  X 

4 

Segurança dos 
profissionais que 

trabalhem durante 
os serviços 

Ocorrer acidentes de 
trabalho devido à 

segurança inadequada na 
frente do serviço. Avarias, 

perdas e danos, 
decorrentes de acidentes 

de origem súbita e 
imprevista. 

Paralisação do 
serviço, Atrasos, 

Aumento dos 
custos, Processos 

por Danos Materiais 
e/ ou Morais e 

Custos com 
processos de 

responsabilidade 
civil de acidentados. 

Fiscalização 
eficiente, Seguro 

risco de 
engenharia, 

Atendimento as 
Normas (ABNT, 
Segurança etc.). 

Contratação pela 
CONTRATADA de 

seguros. 

A Contratada 
assumirá o 

risco 
decorrente de 
acidentes de 

origem súbita 
e imprevista 

durante a 
execução dos 

serviços. 

  X 

5 
Danos materiais e 
morais a terceiros 

Causar prejuízos advindos 
de qualquer dano, direto 
ou indiretamente, a bens 

do CREF ou sob sua 
responsabilidade ou ainda 
prejuízos causados pelos 

serviços a terceiros/ 
vizinhos. 

Atraso no 
cronograma. 
Aumento dos 

custos. Processos e 
custas legais. 

A Contratada 
deverá elaborar 

estudos e 
levantamentos, 
considerando as 
necessidades de 
interação com as 

comunidades 
locais. 

Responsabilização 
por quaisquer 

danos causados 
por culpa ou dolo 

a terceiros e ao 
CREF21/MA. 

Contratada/ 
Seguradora 

  X 

6 

Imprevistos 
Durante a 

Execução do 
Contrato e que 
não configuram 

força maior 

Risco de ocorrerem 
eventos imprevistos 

durante a realização dos 
serviços e fornecimentos 

que interfiram no 
cumprimento dos prazos 

ou que aumentem os 
custos. 

Atraso no 
cronograma. 
Aumento nos 

custos. Retrabalho. 
Perda da Qualidade. 

Plano de 
gerenciamento 

dedicado a 
consecução dos 

diversos serviços e 
fornecimentos, 

ajustando as ações 
necessárias, 
conforme as 

melhores práticas 
de engenharia, 

visando a 
eficiência e 

confiabilidade 
operacional. 

A Contratada 
assumirá o 

risco 
decorrente de 

eventos, 
relacionados 
à realização 

dos serviços e 
fornecimento

s, que 
descaracteriz

em o 
cumprimento 
dos prazos ou 

que 
aumentem os 

custos 
previstos, 

exceto 
quando a 
situação 

apresentar 
caráter de 

caso fortuito 

  X 



 

 

 

 
São Luís – MA, 11 de fevereiro de 2026 

 
Atenciosamente, 

 
 

___________________________________________ 
HILQUIAS DE CASTRO FEITOSA DA SILVA  

ARQUITETO – CAU A294855-9 
 

  

ou força 
maior, 

impassível de 
previsão 

antecipada. 

7 
Erros essenciais 
na execução dos 

serviços 

Execução do objeto 
contratual 

equivocadamente ou em 
desacordo com as 

especificações constantes 
do Edital e seus anexos 
ocorrendo a recusa por 
parte da Fiscalização. 

Retrabalhos, com 
aumento de prazo e 

de custos. 

Necessidade de 
refazer parte ou 
todo serviço por 

erros de 
construção e que 

não foram 
aprovados pela 

fiscalização. 
Aplicação de 
sanções pelo 

descumprimento 
das obrigações 

contratuais. 

A Contratada 
assumirá o 

risco 
decorrente 

dos erros de 
construção 

incompatíveis 
às normas e 

especificações 
técnicas 

previstos no 
Edital. 

  X 

8 
Paralisação da 

reforma 

Paralisação dos serviços 
por descumprimento de 

cláusulas contratuais 
incluindo Edital e seus 
anexos. Problemas de 

caixa durante a execução 
dos serviços. Falência da 

Contratada durante a 
prestação dos serviços. 

Aumento de custos 
a Contratada. 

Atraso no 
cronograma de 

execução. 

A Administração 
deve acompanhar 

e notificar a 
Contratada. 

A Contratante 
assume a 

responsabilid
ade e o ônus 
da ação, com 
aplicação das 
penalidades 
cabíveis pela 
Contratante. 

  X 

9 

Responsabilidade 
Civil - greve, 

roubos e furtos 
nos locais da 
execução dos 

serviços 

Greves ou ações 
imprevistas da equipe 

contratada, danos 
materiais, pessoais e 

morais causados ao CREF 
e/ou a terceiros. 

Aumento dos 
custos, prejuízos 
e/ou processos 

judiciais, atrasos de 
cronograma. 

Responsabilidade 
Civil geral; Seguro 

de 
responsabilidade 

civil. 

Contratada/ 
Seguradora. 

  X 

10 

Outras 

Realinhamento/ 
Reajuste de preços 

Flutuações cambiais ou 
variações 

desproporcionais nos 
preços de insumos que 

impactem a lucratividade 
ou o fluxo de caixa, desde 
que comprovadas. (Uma 
análise no contrato como 

um todo deve ser 
realizada).  

Aumento da 
lucratividade ou 

ganho de 
desempenho do 
fluxo de caixa. 

Aumento no valor 
global do projeto. 

Reequilíbrio 
econômico-
financeiro. 

Apostila 
contratual para 

reajuste (cláusula 
contratual) e e/ou 

realinhamento 
(excepcional). 

Administraçã
o 

X   

11 
Caso fortuito ou 

força maior 

Ocorrência de 
manifestações sociais ou 

públicas que afetem a 
execução ou continuidade 

dos serviços, desde que 
não causadas pela 

contratada, configurando 
força maior ou caso 

fortuito 

Atraso no 
cronograma, 

paralisação do 
serviço e aumento 

de custos. 

Administração, 
por meio do setor 
competente deve 
prover todas as 

ações necessárias. 

Administraçã
o 

X   

12 

Alteração 
normativa com 

impacto 
econômico no 

contrato.  

Mudança de legislação ou 
regulamentação que 

aumente os custos da 
reforma. 

Atraso no 
cronograma, 

paralisação do 
serviço e aumento 

de custos. 

Reequilíbrio 
econômico-
financeiro. 

Administraçã
o 

X   



 

 

 

ANEXO III 

 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E PROJETOS 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF 

LICITAÇÃO: REFORMA E INTERIORES - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF 

ENDEREÇO: ED. MOCELIM TOWER - COHAMA - SÃO LUÍS - MA 

REFERÊNCIA: SINAPI - DEZEMBRO/2025 (NÃO DESONERADO) 

RESUMO 
ITEM DESCRIÇÃO SUBTOTAL PESO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 6.302,35 1,70% 

2 BLOCO 01 R$ 147.090,96 39,63% 

3 BLOCO 02 R$ 120.800,81 32,54% 

4 BLOCO 03 R$ 49.096,54 13,23% 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 8.178,18 2,20% 

6 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA REFORMA R$ 39.721,46 10,70% 

TOTAL R$ 371.190,30 100,00% 

 

Em anexo. 

  



 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº xxx/202x 

Processo Administrativo nº 014/2026 

 

 

CONTRATO Nº xxx/202x, QUE FAZEM ENTRE SI CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO DIRETOR PRESIDENTE, E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO – CREF21/MA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 35.640.875/0001-32, com sede na Av. Cel. Colares Moreira, Ed. São Luís Multiempresarial, 

quadra. 23, Lote 10 – Salas 1008/1009, Renascença II, CEP: 65.075-441, São Luís – MA, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Sandow de Jesus Goiabeira Feques, Presidente do CREF21-

MA, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, decorrente do Pregão Eletrônico nº xxx, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na locação de veículos para o Conselho Regional de Educação 

Física da 21ª Região/MA. 

1.2 O Projeto Básico é anexo obrigatório a este instrumento contratual. 

 

2. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução de serviços de reforma, 

adequação e adaptação das salas que comporão a nova sede do Conselho Regional de Educação Física da 21ª 

Região – CREF21/MA 

2.2 Dimensionamento do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSER 

UND QUANT 
VLR. UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VLR. TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Execução de serviços de reforma, 
adequação e adaptação das salas 
que comporão a nova sede do 
Conselho Regional de Educação 
Física da 21ª Região – CREF21/MA. 

1627 Serv. 1 R$ 371.190,30 R$ 371.190,30 

 

2.3 O serviço será realizado mediante Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente emitido pelo 

Fiscal, contendo todas as informações necessárias para o cumprimento integral do contrato. 

 

2.4 O prazo de início da execução dos serviços será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação ou emissão da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente pelo Fiscal. 



 

 

 

 

2.5 Os serviços serão prestados nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

2.6 Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da execução do objeto. 

 

2.7 Todas as despesas relacionadas a seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 

 

2.8 Somente serão recebidos os serviços na totalidade da Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente. 

 

2.9 Os serviços estarão sujeitos à aceitação pelo Fiscal, que terá o direito de recusar o(s) serviço(s) caso 

este(s) não esteja(m) de acordo com as especificações. 

 

2.10 Em caso de não aceitação dos objetos, a CONTRATADA será obrigada a retirá-los e substituí-los no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no contrato. 

 

2.11 Os objetos deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas. A 

inobservância desta condição implicará na recusa dos objetos, com a aplicação das penalidades previstas na Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

2.12 A execução do objeto deverá ser realizada na presença do Fiscal do Contrato, designado pela 

CONTRATANTE, que adotará os seguintes procedimentos: 

 

2.12.1 Recebimento PROVISÓRIO:  

 

2.12.1.1 O Fiscal do Contrato receberá os objetos para verificação das especificações, quantidade, 

qualidade, prazos, preços e demais dados pertinentes, com base nos documentos apresentados pela 

CONTRATADA e na proposta contratual. Caso sejam encontradas irregularidades, será estabelecido um prazo 

para correção, mediante retirada do objeto. Se aprovados, os objetos serão recebidos provisoriamente mediante 

recibo. 

 

2.12.2 Recebimento DEFINITIVO: 

 

2.12.2.1 Após o recebimento provisório, e uma vez verificada a integridade e a realização de testes de 

funcionamento, quando aplicável, os objetos serão aprovados conforme os termos contratuais e da proposta 

vencedora, sendo então realizado o recebimento definitivo. 

 

2.13 Caso ocorram eventos que impeçam a execução dentro do prazo estabelecido, a CONTRATADA 

deverá notificar previamente o Fiscal, por escrito, informando o motivo do atraso, sua provável duração e 

causas. O Fiscal, ao receber a notificação, avaliará a situação, considerando o disposto na Matriz de Riscos, e 

poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido. 

 

2.14 Todos os custos relacionados à substituição dos objetos rejeitados correrão exclusivamente por conta 

da CONTRATADA. 

 

2.15 Caso a CONTRATADA não solucione uma irregularidade identificada, o Fiscal do Contrato 

documentará os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação das penalidades cabíveis. 

 



 

 

 

2.16 Se for detectada alguma falha no objeto que esteja em desconformidade com o contrato, a 

CONTRATADA deverá realizar a substituição dos objetos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

2.17 Os objetos deverão ser executados no local indicado na Ordem de Serviço ou Instrumento 

Equivalente, e de acordo com as datas e quantidades estabelecidas pelo Fiscal. 

 

2.18 Os materiais, veículos, máquinas e utensílios a serem utilizados nos serviços pela CONTRATADA 

deverão estar em bom estado de conservação. 

 

2.19 O serviço deverá ser executado dentro dos melhores padrões, normas vigentes atualizadas e com o 

necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

 

2.20 No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior ou caso fortuito que impossibilitem a 

execução dos objetos, o prazo para a execução poderá ser prorrogado para outra data, desde que justificado pela 

CONTRATADA e aceito pela Administração. 

 

2.21 A execução deverá ser realizada sem qualquer despesa para o CREF, tais como: frete, seguro, descarga 

e quaisquer outras despesas inerentes à execução do objeto. 

 

2.22 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de transporte para execução do objeto, quando 

necessário, sem ônus para a Administração. 

 

2.23 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca dos materiais, veículos, máquinas e 

utensílios que não atendam às exigências deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

2.24 Para o cumprimento do objeto deste Projeto Básico/Termo de Referência/ Termo de Referência, a 

CONTRATADA se obriga a oferecer ao CREF, todos os recursos necessários ao seu atendimento, mantendo-

se sempre a qualidade na prestação de serviços e notificar o CREF em caso de eventual modificação de sua 

razão social ou de seu controle acionário, ou mudança de seu controle social. 

 

2.25 O futuro contrato, em nenhuma hipótese, poderá se configurar como vínculo empregatício, uma vez que 

se trata de uma empresa prestando serviço ao CREF, numa relação contratual regida pela lei civil. 

 

2.26 Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas neste Projeto Básico/Termo de 

Referência, ressaltando-se que os quantitativos descritos são estimados e vinculados ao escopo do objeto 

contratado e correspondente à previsão necessária a execução, e suas utilizações ocorrerão por meio de Ordem 

de Serviço ou Instrumento Equivalente. 

 

2.27 O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos na Ordem de Serviço ou 

Instrumento Equivalente, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades. 

 

2.28 No ato da prestação dos serviços, estes deverão vir devidamente acompanhados das notas fiscais e 

certidões de regularidade fiscal onde, obrigatoriamente, constará a razão social, CNPJ e endereço 

correspondente àquele constante na nota de empenho. 

 

2.29 A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo:  

 



 

 

 

2.29.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 

memória de cálculo detalhada; 

 

2.29.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

 

2.29.3 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 

for o caso. 

 

2.30 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 

 

2.30.1 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços de engenharia, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

 

2.30.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

 

2.30.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 

2.30.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

 

2.30.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

2.30.2 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

2.30.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo; 

 

2.30.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último: 

 



 

 

 

2.30.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

2.31 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

obedecendo as seguintes diretrizes:  

 

2.31.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

 

2.31.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

 

2.31.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 

com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.  

 

2.32 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

2.33 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico/Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

2.34 Todas as demais obrigações devem estar em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e 

outras legislações pertinentes. 

 

2.35 O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, contados da ordem de serviço. 

 

2.36 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021. 

 

2.37 Compete à CONTRATANTE: 

 

2.37.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

 

2.37.2 Exercer a fiscalização da execução do objeto, por servidor ou comissão, especialmente designado pelo 

Presidente do Conselho; 

 

2.37.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA executar fora das especificações do 

Edital; 

 

2.37.4 Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento do(s)objeto(s) adquirido(s); 

 

2.37.5 Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso do serviço do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 



 

 

 

 

2.37.6 Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

 

2.37.7 Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à execução do objeto 

dentro do estabelecido neste Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

2.37.8 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora da especificação supracitada e solicitar expressamente 

sua substituição; 

 

2.37.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente; 

 

2.37.10 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do(s) serviço(s) do(s)objeto(s) ora 

licitado(s); 

 

2.37.11 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

2.37.12 Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

2.37.13 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do(s) objeto(s), determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 

 

2.37.14 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato; 

 

2.37.15 Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 117, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

2.37.16 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde se fizerem necessários; 

 

2.37.17  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês; 

 

2.37.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

2.38 Compete à CONTRATADA: 

 

2.38.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico/Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico/Termo de Referência e em sua proposta; 

 

2.38.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

2.38.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada 

a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofrido; 

 



 

 

 

2.38.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

2.38.5 A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

2.38.5.1 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

 

2.38.5.2 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 

 

2.38.5.3 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo CREF do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do CREF, expedida pelo CREF do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 

 

2.38.5.4 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

 

2.38.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

 

2.38.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

2.38.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da reforma; 

 

2.38.8 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

2.38.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

 

2.38.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

2.38.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 



 

 

 

2.38.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico/Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

 

2.38.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da reforma e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

 

2.38.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 

2.38.15 Não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de catorze anos, nem a utilização de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

2.38.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

2.38.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.º 13.146, 

de 2015; 

 

2.38.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

2.38.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados conforme Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

2.38.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

 

2.38.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

2.38.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

 

2.38.23 Apresentar os empregados devidamente identificados; 

 

2.38.24 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no local para a execução da reforma;  

 

2.38.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

 

2.38.26 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 



 

 

 

2.38.27 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução dos serviços, conforme descrito neste Projeto Básico/Termo de Referência; 

 

2.38.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE; 

 

2.38.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

2.38.30 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

 

2.38.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 

 

2.38.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

2.38.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnicas 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs 

6.496/77 e 12.378/2010); 

 

2.38.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

2.38.35 Elaborar o Diário dos Serviços de Engenharia, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências 

e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 

 

2.38.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

2.38.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

 

2.38.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviços; 

 

2.38.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico/Termo de 

Referência e demais documentos anexos; 

 



 

 

 

2.38.40 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente 

e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-

la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 

técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 

prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos; 

 

2.38.41 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas neste Projeto 

Básico/Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 

mútuas interferências entre os diversos projetos. 

 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 

no Exercício / 2026: 

 

CONTA DESCRIÇÃO 

6.2.2.1.01.02.002 Reformas 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

4.2 As comunicações entre o CREF e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3 O CREF21 poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

4.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

4.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

4.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

4.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 



 

 

 

4.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

4.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

4.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

4.12 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

Do recebimento 

5.1 Deverá a CONTRATADA enviar a nota fiscal eletrônica e certidões fiscais e trabalhistas federais para o 

endereço de e-mail indicado pelo Fiscal do Contrato ou por protocolo na sede do CREF, sempre a cada etapa 

concluída do cronograma físico-financeiro. 

5.2 Os serviços serão recebidos pelo Gestor do Contrato, após ateste de todas as fases e prestação dos serviços. 

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

preferencialmente encaminhada pela CONTRATADA, ou constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

Prazo para pagamento 

5.7 O pagamento será realizado de forma mensal, no prazo de até 5 (cinco) dias. 

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 



 

 

 

 
Forma de pagamento 

5.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela CONTRATADA. 

5.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

6. DO REAJUSTE 

6.1 Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com base IGPM ou outro 

que vier a melhor se adequar ao caso concreto, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar da 

data limite fixada para apresentação da proposta. 

6.2 Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser 

pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo CONTRATANTE, 

observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o 

objeto da contratação.  

6.3 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021. 

6.4 A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como justificativa para 

o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, se não o fizer dentro 

do primeiro mês do aniversário deste instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a Contratada que: 

7.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

7.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

7.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

7.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

 

7.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

7.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

7.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.1 deste Projeto Básico. 

7.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

7.3 As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

7.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

7.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

7.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

7.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

7.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

7.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Para o referido contrato não será exigida garantia para execução. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. xxxxxxxxxxx, xxxxxxx, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.  

9.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

9.3 O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

10.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

 



 

 

 

11. DAS VEDAÇÕES 

11.1 É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS. 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no prazo previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da comarca desta Cidade de São Luís - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratuais. 

14.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

São Luís - MA, xx de xxx de 2026. 

 

 

____________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 21ª REGIÃO – CREF21/MA 

Sandow de Jesus Goiabeira Feques  

Presidente CREF21/MA 

 

 

___________________________ 

xxxxx 

CNPJ Nº xxxxxx  

Representante Legal 

 

 


